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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO N° 2517/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE:

RESCINDIR CONTRATO 

Artigo 1º - Com o servidor: DARCI DE 

AUDA GOMES (matr. nº 014), portador da 
Carteira de Trabalho nº 57.675/00599-PR 
e RG 3.300.521-0/PR, do cargo de Balsei-
ro, por motivo de Aposentadoria, conforme 
Benefício do INSS sob nº 173626562-5, a 
contar desta data.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, 01 de fevereiro de 2016.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES

ADITAMENTO AO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016

O Pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações resolve 
corrigir o Edital nº 011/2016 para excluir 
o seguinte:

Onde se lê: [...] resina acrílica termoplás-
tico [...].

Leia-se1: [...] resina acrílica [...].

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário.

Cruz Machado, 01 de Fevereiro de 2016.
 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal

ADITAMENTO AO EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2016

O Pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações resolve 

corrigir o Edital da Concorrência Pública 
nº 001/2016 alterando:

Onde se lê: Concorrência Pública 001/2015.

Leia-se: Concorrência Pública 001/2016

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário.

Cruz Machado, 01 de Fevereiro de 2016.

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
024/2016 

PROCESSO DE DISPENSA
 Nº 008/2016 – PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: DMG Móveis e Equipa-
mentos de Refrigeração Ltda - ME.

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aquisi-
ção de um aparelho de ar condicionado split 
capacidade de 1800 btus (quente e frio) vol-
tagem 220v, para ser instalado no Hospital 
Santa Terezinha desta municipalidade.

VALOR TOTAL: R$ 2.863,00 (Dois mil 
oitocentos e sessenta e três reais).

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses.

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 
24 Inciso II.

CONTRATANTE
Município de Cruz Machado           
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CONTRATADO 
DMG Móveis e Equipamentos 

de Refrigeração Ltda - ME

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
025/2016 

PROCESSO DE DISPENSA
 Nº 009/2016 – PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADOS: Comercial de Secos e 
Molhados Otto Ltda, Mercado e Açougue 
Avenida Ltda – ME e Márcia Klein Kozak 
e CIA Ltda – EPP.

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aquisi-
ção de gêneros alimentícios, destinados à 
Semana Pedagógica nos dias 03, 04 e 05 
de fevereiro de 2016 nesta municipalidade.

VALOR TOTAL: R$ 4.660,52 (Quatro mil 
seiscentos e sessenta reais e cinquenta e 
dois centavos).

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses.

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 
24 Inciso II.

CONTRATANTE
Município de Cruz Machado

CONTRATADO 
Comercial de Secos e 
Molhados Otto Ltda

CONTRATADO
Márcia Klein Kozak 

e CIA Ltda – ME                                                                   

CONTRATADO 
Mercado e Açougue 
Avenida Ltda – EPP

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa: 008/2016 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-

deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
024/2016.

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aqui-
sição de um aparelho de ar condicionado 
split capacidade de 1800 btus (quente e 
frio) voltagem 220v, para ser instalado no 
Hospital Santa Terezinha desta municipa-
lidade.

Favorecido: DMG Móveis e Equipamen-
tos de Refrigeração Ltda - ME, CNPJ: 
13.189.892/0001-62.

Valor Total R$ 2.863,00 (Dois mil oitocen-
tos e sessenta e três reais).

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação nº 008/2016.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00

Dotação orçamentária: 
04.01.2.014.4.4.90.52 - Manutenção Fun-
cionamento de Postos e Hospital da Rede 
Pública Municipal.

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 01 de Fevereiro de 
2016. 

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa: 009/2016.

Interessado: Secretaria Municipal de Edu-
cação.

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-

deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
025/2016.

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aquisi-
ção de gêneros alimentícios, destinados à 
Semana Pedagógica nos dias 03, 04 e 05 
de fevereiro de 2016 nesta municipalidade.

Favorecidos: Comercial de Secos e Molha-
dos Otto Ltda, CNPJ: 76.338.979/0001-74; 
Mercado e Açougue Avenida Ltda – ME, 
CNPJ: 07.166.645/0001-48; e Márcia 
Klein Kozak e Cia Ltda – EPP, CNPJ: 
09.152.185/0001-24

Valor Total R$ 4.660,52 (Quatro mil seis-
centos e sessenta reais e cinquenta e dois 
centavos)

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação nº 009/2016.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00

Dotação orçamentária: 
06.01.2.021.3.3.90.30 – Manutenção e De-
senvolvimento da Educação.

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 01 de Fevereiro de 
2016. 

Prefeito Municipal

DIVERSOS

CREDENCIAMENTO Nº 002/2016 – 
PROCESSO Nº 002/2016 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO AO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS OU JURIDICAS QUE POS-
SUAM IMÓVEL PARA LOCAÇÃO 
EM ZONA URBANA E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA 
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FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL

OBJETO 
Credenciamento de imóveis em zona urba-
na e rural do município de Cruz Machado 
para locação para servirem de moradia a fa-
mílias em vulnerabilidade social conforme 
estabelece a Lei Municipal nº 1.418/2013, 
em conformidade com os anexos I, II, III, 
IV, V, VI, VII e VIII deste Edital. 
DA ENTREGA DO PEDIDO DE CRE-
DENCIAMENTO 
Local: Comissão Especial de Avaliação 
de Credenciamento de Imóvel – Secreta-
ria Municipal de Assistência Social – Av. 
Engenheiro Ferreira Correia s/n, - centro 
– Cruz Machado - PR CEP: 84620-000 Pe-
ríodo do Credenciamento: de 02/02/2016 a 
11/02/2016.
 Horário: de 09h às 11:30h e de 14:00h às 
16:30h 
CONSULTA AO EDITAL: O Edital pode 
ser acessado no endereço eletrônico http://
www.pmcm.pr.gov.br. 
PREÂMBULO
A Comissão Especial de Avaliação de 
Credenciamento de Imóvel, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Cruz 
Machado/PR, sito à  Av. Engenheiro Fer-
reira Correia s/n, 1º andar, - centro – nesta 
cidade, torna público que fará realizar, pelo 
período de 10 dias, prorrogável por igual 
período, contados da data de publicação do 
presente Edital, o CREDENCIAMENTO 
de imóveis em zona urbana e rural do mu-
nicípio de Cruz Machado para locação para 
servirem de moradia a famílias em vulne-
rabilidade social conforme estabelece a Lei 
Municipal nº 1.418/2013, em conformida-
de com o disposto no presente e os anexos 
I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII deste Edital, 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores. 
1. DA ÁREA SOLICITANTE 
1.1 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social da Prefeitura de Cruz Machado.
 2. DO OBJETO 
2.1. Credenciamento de pessoas físicas ou 
jurídicas situadas em CRUZ MACHA-
DO, que sejam detentoras de pelo menos 
1 (um) imóvel na cidade e/ou zona rural, 
objetivando a locação para servirem de 
moradia a famílias em vulnerabilidade so-
cial conforme estabelece a Lei Municipal 
nº 1.418/2013, em conformidade com os 
anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII deste 
Edital. 
3. DO CREDENCIAMENTO E CON-
DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 3.1. DO 
CREDENCIAMENTO 
3.1.1. Na vigência deste ato convocatório a 
Prefeitura Municipal de CRUZ MACHA-
DO receberá pedidos de Credenciamento 

de pessoas físicas ou jurídicas situadas em 
CRUZ MACHADO, que sejam detentoras 
de pelo menos 1 (um) imóvel na cidade e/
ou zona rural objetivando a locação para 
servirem de moradia a famílias em vulne-
rabilidade social conforme estabelece a Lei 
Municipal nº 1.418/2013, conforme mode-
lo que integra este Edital, ANEXO III. 
3.1.2. O pedido de credenciamento e a 
documentação de pré-qualificação deve-
rão ser entregues à Comissão Especial de 
Avaliação de Credenciamento de Imóvel 
– Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, sito à Av. Engenheiro Ferreira Correia 
s/n - centro – Cruz Machado - PR na forma 
especificada no item 3.1.4. 
3.1.3. O pedido de credenciamento deverá 
ser apresentado em papel timbrado da pro-
ponente, devidamente datilografado ou di-
gitado, sem emendas, rasuras, entrelinhas, 
ou ambiguidade, contendo, no mínimo, as 
informações abaixo mencionadas, instruí-
do com os documentos de habilitação para 
pré- qualificação, solicitados no item 6 des-
te Edital, e, ainda:
 a) dados da proponente: nome, razão so-
cial, (e de fantasia, se houver), CNPJ, CPF, 
endereço, fone, fax, celular e e-mail;
 b) declaração de que possui imóvel em 
nome próprio, com as especificações míni-
mas e esta disponível a locação; 
c) tabela de preços e comprovante de que 
o mesmo está de acordo com o praticado 
estipulado pela administração.
 3.1.4. Os pedidos de credenciamento e 
demais documentos exigidos neste Edital 
deverão ser entregues em envelopes con-
tendo em suas partes externas e frontais, os 
seguintes dizeres
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO
 COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIA-
ÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE IMÓ-
VEL, 
CREDENCIAMENTO nº 002/2016 
PROCESSO nº 002/2016 
PROPONENTE: ........................................
.............. 
CNPJ: ........................................................
............... 
3.1.5. Será entregue à proponente um com-
provante, para fins de protocolo, de recebi-
mento do pedido de credenciamento. 
3.1.6. O pedido de credenciamento e os do-
cumentos de pré-qualificação apresentados 
pelas interessadas de modo incompleto, 
rasurados, vencidos ou em desacordo com 
o estabelecido neste Edital, serão conside-
rados ineptos e devolvidos às interessadas 
caso não seja possível a sua regularização, 
podendo esta emendá-la, reapresentando-o 
durante a vigência deste Edital, depois de 
corrigidas as pendências ou irregularidades 
apontadas pela Comissão Especial de Ava-

liação de Credenciamento de Imóvel.
3.1.7. Nenhum envelope será recebido 
após o horário e dias marcados para cre-
denciamento. 
3.1.8. A Comissão Especial de Avaliação 
de Credenciamento de Imóvel não se res-
ponsabiliza pelos envelopes enviados pelo 
correio. 
3.1.9. As retificações do Edital, por inicia-
tiva oficial ou provocadas por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os creden-
ciados a tomarem ciência, através de expe-
diente a ser publicadas no órgão de publi-
cação oficial do Poder Executivo. 
3.1.10. O Edital poderá ser adiado ou re-
vogado por razões de interesse público, ou 
anulado por razões de ilegalidade, sem que 
caiba aos credenciados qualquer indeniza-
ção por esses fatos, de acordo com o art. 49 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.1.11. Ao protocolar seu pedido de creden-
ciamento, as empresas interessadas acei-
tam as condições e se obrigam a cumprir 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 
3.1.12. Para consulta e conhecimento dos 
interessados o Edital estará à disposição 
no sítio eletrônico da Prefeitura de CRUZ 
MACHADO na Internet, no endereço 
http://www.pmcm.PR.gov.br
 3.1.13. Os interessados poderão obter 
maiores esclarecimentos ou dirimir dúvidas 
acerca do objeto deste Edital e seus anexos, 
por escrito, através do email smas@pmcm.
pr.gov.br ou por meio de correspondência 
encaminhada para o endereço constante no 
preâmbulo deste Edital, ambas dirigidas à 
Comissão Especial de Avaliação de Cre-
denciamento de Imóvel, não sendo aceito, 
em nenhuma hipótese, o encaminhamento 
sob outra forma ou fora do prazo estipu-
lado no item 3.1.2, supra, deste Edital. A 
resposta será enviada ao interessado por 
e-mail ou correspondência, com cópia a to-
dos os interessados neste credenciamento. 
3.1.14. Não será fornecido Edital via fax ou 
Correio. 
3.2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.2.1 – Poderão participar pessoas físicas 
ou jurídicas situadas em CRUZ MACHA-
DO, que sejam detentoras de pelo menos 1 
(um) imóvel na cidade e/ou zona rural, ob-
jetivando a locação para servirem de mo-
radia a famílias em vulnerabilidade social 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 
1.418/2013, e que preencham os requisitos 
exigidos neste Edital. 
3.2.2 – A contratação para a prestação de 
serviços, oriunda do presente credencia-
mento, dar-se-á em igualdade de condi-
ções, buscando sempre o maior número 
de interessadas que atendam as exigências 
deste Edital e que possam corresponder às 
expectativas da Prefeitura de CRUZ MA-
CHADO. 
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3.2.3 – O conteúdo das matérias institucio-
nais a serem veiculadas serão fornecidos 
pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, da Prefeitura de CRUZ MACHA-
DO. 
3.3 – A demanda estimada para 2016 de 
alugueres de imóveis para finalidades so-
ciais será de 10 (dez) unidades. 
4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO
 4.1 – Os serviços serão executados durante 
a vigência do contrato, conforme demanda 
da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial da Prefeitura de CRUZ MACHADO. 
4.2 – Os serviços serão executados me-
diante locação mensal, por preço unitário 
mensal a ser pago por igual período.
 5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS 
5.1 – Os recursos necessários à realização 
dos serviços correrão à conta das dotações 
orçamentárias nº 410824310 – 3.3.90.08.0
0.00.00.00.100000.01.07.00.00.00.00.00.0
0 - da Secretaria de Assistência Social.
 6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
6.1. As empresas interessadas em promo-
ver o seu credenciamento junto à Prefeitura 
Municipal de CRUZ MACHADO deverão 
apresentar juntamente com seu pedido de 
credenciamento os documentos a seguir 
elencados, por cópia autenticada ou em ori-
ginal, não sendo permitida a apresentação 
de protocolos em substituição às certidões 
solicitadas: 
PESSOAS JURÍDICAS 
6.1.1. Regularidade Jurídica: 
6.1.1.1. No caso de sociedades comerciais/
empresárias:
 a) ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial em vigor, com as alterações vigentes, 
devidamente registrados, acompanhado de 
todas as alterações, se houver. 
6.1.1.2. No caso de sociedade por ações: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, 
acompanhado de todas as alterações, se 
houver; bem como documentos de eleição 
de seus administradores. 
6.1.1.3. No caso de sociedades civis: 
a) inscrição do ato constitutivo acompa-
nhada de prova da diretoria em exercício. 
6.1.1.4. No caso de sociedades simples:
 a) ato constitutivo ou contrato social 
acompanhado da comprovação da diretoria 
em exercício e certidão expedida por órgão 
de Registro Público comprovando inscri-
ção do ato constitutivo. 
6.1.1.5. Decreto de autorização, em se tra-
tando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País: 
a) ato de registro ou autorização para fun-
cionamento expedido pelo órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 – Regularidade Fiscal: 
6.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CNPJ). 
6.1.2.2 – Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual ou Municipal, rela-
tivo ao domicílio ou sede do interessado, 
pertinente ao seu ramo de atividade e com-
patível com o objeto contratual e alvará de 
localização. 
6.1.2.3 – Prova de regularidade para com 
a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Ne-
gativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União), Certi-
dão Negativa de Tributos Estaduais e Mu-
nicipais. As Certidões Negativas deverão 
ser do domicílio ou sede da empresa e estar 
dentro do prazo de validade. 
6.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
6.1.2.5 – Declaração (de acordo com o 
ANEXO VI) subscrita pelo representante 
legal da requerente de que atende ao art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal de 
1988, para fins de pré-qualificação ao cre-
denciamento. 
6.1.2.6. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão nega-
tiva, nos termos do Título VII – Da con-
solidação das leis do trabalho, aprovada 
pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 
1943. (NR). 
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
6.1.3.1. Certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial ou execução patrimo-
nial, expedida pelo distribuidor da sede da 
interessada, com data de emissão não supe-
rior a 30 (trinta) dias, quando não constar 
expressamente do corpo da certidão, o pra-
zo de validade da mesma. 
6.1.3.2. O certificado de registro cadastral 
(CRC), emitido por órgão ou entidade pú-
blica, substitui os documentos referentes à 
regularidade fiscal e qualificação econômi-
co financeira quanto às informações dispo-
nibilizadas em sistema informatizado de 
consulta direta. 
6.1.3.3. Cópia autenticada de documento 
comprobatório de propriedade do(s) imó-
vel(is) a ser(em) locado(s). 
PESSOAS FÍSICAS 
6.1.4. Regularidade Jurídica: 
6.1.4.1. Cópia do Cadastro de Pessoas Fí-
sica – CPF. 
6.1.4.2. Copia do Documento de Registro 
Geral – RG. 
6.1.5 – Regularidade Fiscal: 
6.1.5.1 – Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual ou Municipal, rela-
tivo ao domicílio ou sede do interessado. 
6.1.5.2 – Prova de regularidade para com 
a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Ne-
gativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União), Certi-
dão Negativa de Tributos Estaduais e Mu-
nicipais. As Certidões Negativas deverão 
ser do domicílio e estar dentro do prazo de 
validade. 
6.1.5.3. Cópia autenticada de documento 
comprobatório de propriedade do(s) imó-
vel(is) a ser(em) locado(s). 
6.2. A documentação de pré-qualificação 
deverá ser apresentada especificamente em 
nome da matriz ou em nome da filial que 
apresentou o pedido de credenciamento, 
não sendo aceita a documentação da matriz 
quando for a filial que apresentou o pedido 
e vice-versa.   
6.3. Documentos que não tenham a sua va-
lidade expressa ou legal serão considerados 
válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão. 
6.4. Os documentos solicitados neste Edi-
tal deverão estar em plena vigência na data 
de sua apresentação e durante o período da 
vigência do contrato. 
6.5. Os documentos necessários à pré-
-qualificação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, por cartório competente ou 
por membro integrante da Comissão Per-
manente de Licitação, devidamente identi-
ficado.
 6.6. A autenticação por Membro da Comis-
são Permanente de Licitação, de que trata o 
item anterior, deverá ser realizada previa-
mente à apresentação dos documentos de 
pré-qualificação, na Avenida Engenheiro 
Ferreira Correia, s/n - centro - CRUZ MA-
CHADO, CEP: 84620-000, no horário de 
09h as 11:30h e de 14h às 16:30h. 
6.7. É vedada fotocópia efetuada por fac-
-símile. 
7. DO JUGAMENTO DO CREDENCIA-
MENTO 
7.1. As participantes que atenderem a todos 
os requisitos previstos neste Edital de Cre-
denciamento serão julgadas habilitadas na 
pré-qualificação e, portanto, credenciadas 
pela Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de CRUZ MACHADO, pelo 
período de até 31 (trinta e um) de dezem-
bro de 2016, encontrando-se aptas a serem 
convocadas para prestarem os serviços aos 
quais se credenciaram. 
7.2. O resultado da pré-qualificação será 
publicado no órgão de imprensa oficial do 
Poder Executivo Municipal e divulgado no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal na 
Internet, no endereço - www.pmcm.PR.
gov.br, em prazo não superior a 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data prevista 
para o término da vigência deste Edital. 
7.3. O credenciamento não estabelece qual-
quer obrigação do Município em efetivar a 
contratação do serviço, face à sua preca-
riedade e, por isso, a qualquer momento, a 
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credenciada ou o Município poderá renun-
ciar ao credenciamento, inclusive quando 
for constatada qualquer irregularidade na 
observância e cumprimento das normas fi-
xadas neste Edital, cujo deferimento, caso 
seja solicitado pela credenciada, deverá 
ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
7.3.1. A apresentação do pedido de descre-
denciamento não desincumbe a credencia-
da do cumprimento de obrigações firmadas 
em contrato e que estejam em execução. 
8. DO DESCREDENCIAMENTO 
8.1. Durante a vigência do contrato, a cre-
denciada deverá cumprir contínua e inte-
gralmente o disposto neste Edital e seus 
anexos, mantendo, inclusive, as condições 
de pré-qualificação. 
8.2. O não cumprimento das disposições 
mencionadas neste Edital e seus anexos, 
e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 
8.666/93, poderá acarretar as seguintes pe-
nalidades à credenciada, garantido o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, assim como as 
previstas na Minuta do Contrato, constante 
no ANEXO VIII: 
I – advertência, por escrito; 
II – suspensão temporária do seu creden-
ciamento;
III - descredenciamento. 
9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CON-
TRATAÇÃO
 9.1. Após publicação da homologação, 
dar-se-á início ao processo de contratação 
que será formalizado mediante instrumento 
de Contrato, com observância do disposto 
na Lei nº 8.666/93, demais condições pre-
vistas e neste Edital. 
9.2. A contratação da credenciada somente 
ocorrerá por vontade do Município de Cruz 
Machado, desde que a proponente esteja 
em situação regular perante as exigências 
habilitatórias para o credenciamento.
 9.3. A credenciada, no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis, a contar da convocação, deverá 
comparecer à Secretaria Municipal de As-
sistência Social  de CRUZ MACHADO, 
cujo endereço consta no preâmbulo des-
te Edital, para assinatura do contrato, nos 
moldes da minuta que compõe o ANEXO 
VIII. 
9.4. A recusa injustificada da credenciada 
em assinar o contrato, dentro do prazo es-
tabelecido no item 9.3, caracteriza o des-
cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente es-
tabelecidas e à aplicação de multa de 5% 
(cinco por cento) do valor da contratação. 
9.5. O Contrato deverá ser assinado pelo 
representante legal da empresa, credencia-
da pela Comissão Especial de Avaliação de 
Credenciamento de Imóvel, no momento 
do credenciamento. 

9.6. A credenciada deverá indicar e manter 
preposto, aceito pela Secretaria de Assis-
tência Social da Prefeitura de CRUZ MA-
CHADO, para representá-la na execução 
do contrato. 
9.7. A contratação decorrente do credencia-
mento será publicada, em formato de extra-
to, no Órgão de Imprensa Oficial do Poder 
Executivo Municipal. 
10. DOS RECURSOS E DA IMPUGNA-
ÇÃO AO EDITAL 
10.1. Das decisões da Comissão Especial 
de Avaliação de Credenciamento de Imó-
vel, que culminarem em indeferimento do 
pleito de credenciamento de qualquer pro-
ponente, poderá ser interposto recurso, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à intimação dos atos do 
Município, assegurando-se em qualquer 
instância o direito à ampla defesa e ao con-
traditório, no prazo e forma da lei, manifes-
tando-se previamente a Comissão Especial 
de Avaliação de Credenciamento de Imóvel 
sobre o pleito recursal. 
10.2. A petição recursal devidamente fun-
damentada deverá ser protocolada na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, 
através da Comissão Especial de Avaliação 
de Credenciamento de Imóvel no endereço 
e horários informados no item 3.1.2 deste 
Edital. 
10.3. Os recursos serão recebidos, analisa-
dos e julgados de acordo com o disposto 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. 
10.4. As impugnações ao presente ato con-
vocatório deverão ser dirigidas à Comissão 
Especial de Avaliação de Credenciamen-
to de Imóvel e protocoladas no endereço 
constante no item 3.1.2 deste Edital, até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para 
o início da pré-qualificação para o creden-
ciamento, no horário de 9h às 11:30h e das 
14h às 17:00h, podendo qualquer cidadão, 
inclusive, solicitar esclarecimentos e re-
querer providências, mediante solicitação 
fundamentada dirigida a Comissão Espe-
cial de Avaliação de Credenciamento de 
Imóvel, que caberá decidir sobre a petição 
no prazo de 3 (três) dias úteis seguintes. 
10.5. A impugnação feita tempestivamente 
por empresas interessadas, não as impedirá 
de participar, em querendo, da pré-qualifi-
cação até a decisão definitiva a ela perti-
nente.
 10.6. Sendo necessário o adiamento da 
data para o início da pré-qualificação (en-
trega dos documentos de habilitação) ou 
havendo necessidade de modificação no 
Edital, o Município de CRUZ MACHA-
DO: 
I – comunicará o fato aos interessados; 
II – republicará o Edital escoimado dos 
eventuais vícios constatados, reabrindo o 

prazo para o início da pré-qualificação; 
III – devolverá às credenciadas os docu-
mentos já entregues na Comissão Especial 
de Avaliação de Credenciamento de Imó-
vel, para eventuais alterações ou adapta-
ções. 
10.7. Não serão reconhecidas impugnações 
apresentadas por fax, por meio eletrônico 
ou vencido o prazo legal. 
10.8. Nenhuma indenização será devida às 
empresas interessadas, pela elaboração e 
apresentação de documentação relativa ao 
presente Credenciamento, nem em relação 
às expectativas de contratação dela decor-
rentes. 
10.9. Caberá recurso, com efeito suspensi-
vo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data da publicação no órgão de im-
prensa oficial do Município, nos casos de 
habilitação ou inabilitação do interessado 
na pré-qualificação. 
10.9.1. O recurso referido no item anterior 
será recebido no mesmo local da entrega da 
documentação do pedido de credenciamen-
to e serão dirigidos à Comissão Especial de 
Avaliação de Credenciamento de Imóvel, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do re-
curso. 
10.9.2. O recurso interposto será comuni-
cado aos demais credenciados, que pode-
rão contra-arrazoá-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. As retificações do Edital por iniciati-
va oficial ou provocada por eventuais im-
pugnações obrigarão a todos os credencia-
dos, os quais serão comunicados por meio 
de entrega pessoal ou por meio de correio 
eletrônico. 
11.2. A Prefeitura de CRUZ MACHADO 
somente poderá revogar o procedimento 
de Credenciamento por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e su-
ficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
11.3. Os interessados, ao participarem do 
Credenciamento, aceitam de forma integral 
e irretratável todos os termos deste Edital e 
seus anexos, bem como as demais instru-
ções que o integram. 
11.4. O Município se reserva o direito de, 
a qualquer tempo, durante a vigência do 
Edital de Credenciamento, convocar, por 
chamamento público ou por convite, mais 
interessadas para a pré- qualificação ao 
credenciamento, com vistas a aumentar o 
número de credenciadas. 
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11.5. As informações adicionais, se neces-
sárias, serão fornecidas pela Comissão Es-
pecial de Avaliação de Credenciamento de 
Imóvel – Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, sito à Av. Engenheiro Ferreira 
Correia s/n,  - centro – Cruz Machado - PR 
no horário de 08:30h às 11:30h e das 13h 
às 17:00h, ou, ainda, pelo telefone (0**42) 
3554-1752.
11.6. Sempre que houver dúvidas de ordem 
legal, relacionadas aos termos deste Edital, 
as mesmas serão sanadas com fulcro na Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores e, se 
submetidas ao Poder Judiciário, prevalece-
rá o Foro da Comarca de União da Vitória/
PR. 
11.7. É facultado à Comissão Especial de 
Avaliação de Credenciamento de Imóvel, 
em qualquer fase deste Edital, promover 
diligências conforme disposto no § 3º, do 
art. 43, da Lei nº 8.666/93. 
11.8. São de exclusiva responsabilidade 
das credenciadas os ônus e obrigações de-
correntes das legislações tributária, previ-
denciária e trabalhista, inclusive os decor-
rentes de acordos, dissídios e convenções 
coletivas. 
11.9. Não serão considerados motivos para 
descredenciamento, simples omissões ou 
erros materiais nos documentos apresen-
tados, desde que sejam irrelevantes, não 
prejudiquem o seu entendimento e, princi-
palmente, o processamento do credencia-
mento. 
11.10. Constam na Minuta do Contrato 
(ANEXO VIII), que é parte integrante des-
te Edital, as obrigações das partes, a forma 
de pagamento, o responsável pela fiscaliza-
ção e as penalidades, dentre outros. 
11.11. São anexos deste Edital, que dele fa-
zem parte integrante: 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO; 
ANEXO II - DOS VALORES COBRA-
DOS NO MERCADO; 
ANEXO III - MODELO DE PEDIDO DE 
CREDENCIAMENTO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLA-
RAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARA-
ÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS CONDI-
ÇÕES CONTRATUAIS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARA-
ÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JU-
RÍDICA; 
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE 
RENÚNCIA À INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO E; 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRA-
TO.
Prefeitura de CRUZ MACHADO, 21 de 
janeiro de 2016
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIA-

ÇÃO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO I - PROJETO BÁSICO
 1 - DO SETOR REQUISITANTE: 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de CRUZ MACHADO. 
2 - DO OBJETO 
Credenciamento de imóveis para servir 
como alugueres sociais para famílias em 
situação de vulnerabilidade social. 
2.2 - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
2.2.1 - Credenciamento de pessoas físicas 
ou jurídicas situadas em CRUZ MACHA-
DO, que sejam detentoras de pelo menos 1 
(um) imóvel na cidade e/ou zona rural ob-
jetivando a locação para servirem de mo-
radia a famílias em vulnerabilidade social 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 
1.418/2013. 
2.2.2 – O imóvel deverá conter no mínimo 
02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banhei-
ro. 
2.2.3 – Deverá estar localizado próximo 
a serviços públicos em que a família esta 
inserida. 
3 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
3.1 – Os serviços serão executados durante 
a vigência do contrato, a partir da data do 
recebimento, pela Contratada, da Ordem 
de Autorização de Serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
3.2 – A Prefeitura se reserva o direito de, a 
seu exclusivo juízo, utilizar ou não a totali-
dade da verba prevista para a execução dos 
serviços, para a contratação das pessoas, 
com utilização de, pelo menos 10 imóveis. 
4 - DA JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Assistência 
Social da Prefeitura de CRUZ MACHA-
DO, objetivando promover um processo 
democrático de locação de imóveis para 
famílias que são contempladas pelo bene-
fício legal amparado pela Lei Municipal 
nº 1.418/2013, tal benefício encontra-se 
justificado no parecer social realizado pela 
própria Secretaria a qual é a única capaz de 
promover tal serviço.
 5 - DO CREDENCIAMENTO 
5.1 - A vigência deste iniciar-se-á a partir 
da data de sua assinatura dos contratos, 
com término previsto para 31 de dezembro 
de 2016, podendo ser prorrogado de acordo 
com legislação vigente. 
5.2 - Na vigência do ato convocatório, a 
Prefeitura, através da Comissão Especial 
de Avaliação de Credenciamento de Imó-
vel, receberá pedidos de credenciamento 
dos interessados e sanar dúvidas, no que 
couber, e, na Lei Federal nº 8.666/93. 
5.3 - Os envelopes contendo o pedido de 
credenciamento e a documentação de 
pré-qualificação, deverão ser entregues à 
Comissão Especial de Avaliação de Cre-
denciamento de Imóvel, que funciona na 

Avenida Engenheiro Ferreira Correria, s/n 
- centro, nesta cidade, CEP: 84620.000. 
5.4 - O pedido de credenciamento deverá 
ser apresentado em papel, devidamente 
datilografado ou digitado sem emendas, 
rasuras, entrelinhas, ou ambiguidade, ins-
truído com os documentos de habilitação 
para pré-qualificação solicitados no Edital 
e contendo, no mínimo, as informações 
abaixo mencionadas: 
a) dados da proponente: nome, razão so-
cial, (e de fantasia, se houver), CNPJ, CPF, 
endereço, fone, fax, celular e e-mail;
 b) declaração de que possui imóvel em 
nome próprio, com as especificações míni-
mas e esta disponível a locação;
 c) tabela de preços e comprovante de que 
o mesmo está de acordo com o praticado 
estipulado pela administração.
 5.5 - Estarão credenciadas a realizar os 
serviços, as concorrentes que apresenta-
rem corretamente a documentação exigi-
da, concordando com os valores propostos 
pelo Município. 
5.6 - Será fornecido à proponente um com-
provante, para fins de protocolo, de recebi-
mento do pedido de credenciamento. 
5.7 - Os pedidos de credenciamento ou os 
documentos de pré-qualificação apresen-
tados incompletos, rasurados, vencidos ou 
em desacordo com o estabelecido no Pro-
jeto Básico, serão considerados ineptos e 
devolvidos às empresas interessadas, caso 
não seja passível a sua regularização, po-
dendo esta emendá-la, reapresentando-os 
durante a vigência do Edital após corrigi-
das as pendências ou irregularidades apon-
tadas pela Comissão Especial de Avaliação 
de Credenciamento de Imóvel.
5.8 - A apresentação do pedido de creden-
ciamento vincula a interessada, sujeitando-
-a, integralmente, às condições deste Pro-
jeto Básico. 
5.9 - Não poderá participar direta ou indire-
tamente deste procedimento os legalmente 
impedidos por força do que determina o 
art. 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
 6 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIA-
MENTO. 
6.1 – A vigência deste iniciar-se-á a partir 
da data de sua assinatura dos contratos, 
com término previsto para 31 de dezembro 
de 2016, podendo ser prorrogado de acordo 
com legislação vigente. 
7 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. 
7.1 - Os recursos necessários à realização 
dos serviços correrão à conta das dotações 
orçamentárias nº DESPESA 2048 –3.3.90
.08.00.00.00.00.100000.01.07.00.00.00.00
.00.00 AUXILIO ALUGUEL SOCIAL. 8 
- DO VALOR ESTIMADO DA CONTRA-
TAÇÃO.
 8.1 - O valor estimado da contratação é de 
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R$ 3.982,00 (três mil novecentos e oitenta 
e dois reais) mensais para o valor total de 
cada contrato para 11 meses. 
9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO. 
9.1 – Os pagamentos serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da liberação na nota fiscal pelo setor 
competente, mediante depósito na seguinte 
conta bancária: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
9.2 – A nota fiscal somente será liberada 
quando o cumprimento do contrato estiver 
em total conformidade com as especifica-
ções exigidas no Edital. 
9.3 - No caso da não apresentação da do-
cumentação de que trata o item 9.2 ou da 
prestação dos serviços em desacordo com 
as especificações e demais exigências da 
contratação, fica o Município, autorizado 
a efetuar o pagamento, em sua integralida-
de, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas, sem 
prejuízo da aplicação, à Credenciada, das 
penalidades previstas neste Projeto Básico.
 9.4 - Na eventualidade da aplicação de 
multas, estas deverão ser liquidadas simul-
taneamente com o pagamento da parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 
10 - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOM-
PANHAMENTO 
10.1 - A execução da prestação dos servi-
ços será acompanhada e fiscalizada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
através de servidor especialmente designa-
do, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDEN-
CIADA. 
11.1 - Manter, durante toda a vigência do 
contrato, em conformidade com as obriga-
ções por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Credenciamento, devendo co-
municar à Prefeitura/ Comissão Especial 
de Avaliação de Credenciamento de Imó-
vel e Secretaria Municipal de Assistência 
Social, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção da 
contratação. 
11.2 - Fornecer toda a mão-de-obra para 
reparos e manutenção do imóvel. 
11.3 - Garantir o cumprimento do contrato, 
executando o seu objeto conforme estabe-
lecido. 
11.4 - Arcar com todas as despesas relati-
vas aos encargos tributários, fiscais, previ-
denciários, securitários e trabalhistas, que 
incidam ou venham incidir sobre a presta-
ção dos serviços. 
11.5 - Responsabilizar-se por todos os 

ônus e tributos, emolumentos, honorários 
ou despesas incidentes sobre os serviços 
contratados, bem como cumprir, rigoro-
samente, todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas ao 
pessoal que empregar para a execução dos 
serviços, inclusive as decorrentes de con-
venções, acordos ou dissídios coletivos. 
11.6 - Responsabilizar-se única, integral 
e exclusivamente, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos, de qualquer 
natureza que causar à Contratante ou a ter-
ceiros, provenientes da execução do obje-
to da contratação, respondendo por si ou 
por seus sucessores, ficando ainda sob sua 
responsabilidade, a fidelidade das informa-
ções a serem prestadas. 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TANTE 
12.1 - Proporcionar à Credenciada condi-
ções para a fiel execução do objeto contra-
tado. 
12.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os 
imóveis em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Credenciada. 
12.3 - Notificar a Credenciada, por escrito, 
acerca da aplicação de penalidade, garan-
tindo-lhe a prévia defesa. 
12.4 - Prestar as informações e os esclare-
cimentos que venham a ser solicitados pela 
Credenciada. 
12.5 - Impedir que terceiros executem o 
serviço contratado. 
12.6 - Efetuar o pagamento à Credenciada 
no prazo e condições estipuladas no item 
9.1 deste Projeto Básico. 
 12.7 – A autoridade gestora da despesa 
habilitará, junto à Contratada, servidores 
autorizados a emitir requisições de forne-
cimento ou ordens de serviço, fiscalizando 
e atestando as faturas apresentadas pela 
Contratada. 
13 - DAS PENALIDADES 
13.1 - O descumprimento de qualquer cláu-
sula contratual por parte da Credenciada, 
além das sanções previstas no art. 87 da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, importará na 
aplicação de multa, conforme estabelecidas 
no item 13.2 deste Projeto Básico. 
13.2 - Ficam estabelecidos os seguintes 
percentuais de multas:
 a) 5% (cinco por cento) por 1 (um) dia de 
atraso na execução do objeto, calculados 
sobre o valor da contratação, por ocorrên-
cia; 
b) 10% (dez por cento) por 2 (dois) dias de 
atraso na execução do objeto, calculados 
sobre o valor da contratação, por ocorrên-
cia, com a possível rescisão contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação, na hipótese da Credenciada, 
injustificadamente, desistir da contratação 
ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratu-

al, quando a Prefeitura, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o per-
centual da multa a ser aplicada. 
13.3 - O valor das multas aplicadas, após 
regular processo administrativo, será des-
contado do pagamento devido pelo Mu-
nicípio ou poderá ser pago por meio de 
guias próprias, emitidas pela Credenciada, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação para 
o pagamento. 
13.4 - A inexecução total da contratação 
importará à CREDENCIADA a suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Ad-
ministração Direta ou Indireta, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, contados da aplicação 
de tal medida punitiva. 
13.5 - A execução dos serviços fora das ca-
racterísticas originais também ocasionará a 
incidência da multa prevista no item 13.2, 
pois, nessa situação, a desconformidade de 
especificações equivalerá a não execução 
do serviço. 
13.6 - As sanções previstas no art. 87 da 
Lei nº 8.666/93, face à gravidade da infra-
ção, poderão ser aplicadas cumulativamen-
te, após regular processo administrativo, 
observados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
13.7 - As penalidades previstas neste Proje-
to Básico poderão deixar de ser aplicadas, 
total ou parcialmente, a critério da Contra-
tante, se entender a justificativa apresenta-
da pela Credenciada, como relevante. 
14 – DO DESCREDENCIAMENTO 
14.1 - O credenciado que descumprir, in-
justificadamente, as condições estabeleci-
das neste Projeto Básico, ensejará, depen-
dendo da gravidade ou dano acarretado, à 
contratante, respeitado o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, à sua imediata 
exclusão do rol de credenciados (descre-
denciamento), sem prejuízo de aplicação 
das demais sanções administrativas e civis 
previstas neste Projeto Básico e na legisla-
ção aplicável ao caso. 
15 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCI-
SÃO CONTRATUAL 
15.1 - A inexecução total ou parcial da con-
tratação poderá ensejar sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enu-
merados no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 15.2 - A rescisão da contratação poderá 
ocorrer sob qualquer das formas delineadas 
no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

ANEXO II - DO ORÇAMENTO ESTI-
MADO E DO VALOR DAS MENSALI-
DADES 
- Orçamento total estimado para o Creden-
ciamento dos imóveis seguem como base a 
Lei Municipal nº 1.418/2013 que estipula o 
valor máximo para pagamento de ½ salário 
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mínimo. 
- O valor estimado da contratação é de R$ 
3.982,00 (três mil novecentos e oitenta e 
dois reais) mensais para o valor total de 
cada contrato para 11 meses. - R$ 39.820,00 
(trinta e nove mil oitocentos e vinte reais) 
mensais a serem negociados pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, com 
todas as empresas credenciadas. 
   - A Contratante se reserva o direito de, 
a seu exclusivo juízo, utilizar ou não a to-
talidade da verba prevista para a execução 
dos serviços. 

ANEXO III - PEDIDO DE CREDENCIA-
MENTO 
Ref.: PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
A ____________________ (razão social 
ou nome), CNPJ ou CPF nº __________, 
com sede em ________________, fone 
____________, fax ____________, celular 
_________ e e-mail _________, responsá-
vel pelo imóvel............................................, 
após examinar todas as cláusulas e condi-
ções estipuladas no Edital em referência, 
apresenta o pedido de pré-qualificação para 
o credenciamento, nos termos consignados 
no citado ato convocatório e seus anexos, 
com os quais concorda plenamente, decla-
rando possuir estrutura disponível e sufi-
ciente para locação dos imóveis. Informa 
que o pedido ora formulado abrange os 
serviços discriminados no Edital convoca-
tório. 
Compromete-se a fornecer à Contratan-
te quaisquer informações ou documentos 
eventualmente solicitados e informar toda 
e qualquer alteração na documentação re-
ferente à sua habilitação jurídica, qualifica-
ção técnica, qualificação econômico-finan-
ceira e regularidade fiscal relacionadas às 
condições de credenciamento. 
Declara estar ciente de que, a qualquer mo-
mento, a CONTRATANTE poderá cance-
lar o credenciamento, sem qualquer direito 
à indenização e que não há obrigatoriedade 
de contratação.
 Declara estar ciente de que a contratação 
dos serviços constantes do Edital não gera 
qualquer tipo de vínculo empregatício dos 
profissionais desta empresa com o Muni-
cípio de CRUZ MACHADO, razão pela 
qual, assume todas as despesas de natureza 
previdenciária e trabalhista ou de eventuais 
demandas trabalhistas relativas aos profis-
sionais selecionados para atendimento ao 
presente credenciamento, inclusive com 
relação aos demais encargos incidentes so-
bre a prestação do serviço. 
CRUZ MACHADO, ___ de ______de 
2016. 
(Identificação e assinatura da pessoa física 
ou Identificação e assinatura do represen-
tante legal da Empresa ) 

(CPF da pessoa física ou Razão Social e 
CNPJ/MF da Empresa)
 (Endereço / endereço eletrônico). 
BANCO: __________________________
__________ 
AGÊNCIA:_______________ 
CONTA CORRENTE: 
___________________ 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
DE HABILITAÇÃO 
A signatária, para fins de participação no 
Credenciamento nº 002/2016, realizado 
pelo Município, através da Comissão Es-
pecial de Avaliação de Credenciamento de 
Imóvel, declara, sob as penas da Lei, que 
não existem fatos supervenientes que im-
possibilitem a sua habilitação no creden-
ciamento, satisfeitas as exigências contidas 
no art. 27 da Lei 8.666/93. 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma 
a presente. 
CRUZ MACHADO, ............ de 
.............................. de 2016. 
__________________________________
______ 
(Nome da Empresa e de seu Representante 
Legal) 
OBS.: Declaração a ser emitida em papel 
timbrado, de forma que identifique a Pro-
ponente 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MANU-
TENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRA-
TUAIS 
Declaramos, sob as penas da lei, que a em-
presa _____________________________
_________________________________
________, participante do Credenciamen-
to nº 002/2016, realizado pela Comissão 
Especial de Avaliação de Credenciamento 
de Imóvel, Processo nº 002/2016, manterá, 
durante a vigência contratual, instalações, 
condições e manutenção realização do ob-
jeto do Credenciamento. 
____________, ___ de _______________ 
de 2016. ___________________________
_____________ 
(representante legal) 
Declaração a ser emitida em papel timbra-
do, de forma que identifique a proponente 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 
PESSOA JURÍDICA ..................................
............................................................, ins-
crita no CNPJ nº ........................................
, por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a) ...........................................................
..................................., portador(a) da Car-
teira de Identidade nº .................................

.. e do CPF nº ............................................, 
DECLARA, sob as penas da Lei, em cum-
primento ao disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição da República, que 
não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
não emprega menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz e, não em-
prega menor de quatorze anos em qualquer 
condição. Declara, ainda, empregar meno-
res, com idade entre quatorze a dezesseis 
anos na condição de aprendiz. 
CRUZ MACHADO, _____,____________ 
de 2016. (
Local e data) 
_____________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo (repre-
sentante legal) 
(Observação: somente inserir o segundo 
parágrafo se o mesmo corresponder à reali-
dade da credenciada)
 Declaração a ser emitida em papel timbra-
do, de forma que identifique a proponente. 

ANEXO VII 
TERMO DE RENÚNCIA À INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO 
A Proponente abaixo identificada, partici-
pante do Credenciamento nº 002/2016, rea-
lizado pelo Município de CRUZ MACHA-
DO, Processo nº 002/2016, vem, através de 
seu(s) representante(s), perante a Comissão 
Especial de Avaliação de Credenciamento 
de Imóvel, declarar, na forma e sob pena 
da Lei Federal nº 8.666/93, que não pre-
tende recorrer da decisão da Comissão que 
julgou os documentos de Credenciamento, 
RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE 
ao direito de recurso e ao prazo respecti-
vo, concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento de contratação. 
CRUZ MACHADO, ___ de ___________ 
de 2016. 
__________________________________
______ 
(Nome da Empresa e de seu Representante 
Legal) 

ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 
Cláusula Primeira – Das Partes 
CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná, com sede na Rua 
Avenida Vitória nº167, inscrito no CNPJ/
MF nº 76.339.688/000l-09, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, re-
sidente e domiciliado na Avenida Andre 
Beuren, nesta cidade, portador do CPF nº 
714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, e 
CONTRATADO: _______________, 
pessoa física de direito privado, residen-
te na Cidade de Cruz Machado, sito à R. 
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__________, Bairro ________, inscrito no 
CPF sob nº ___________3 RG _________, 
ao final assinado, doravante denominado 
simplesmente “Contratado”, na presença 
das testemunhas no final assinadas, pelas 
partes contratantes, ficou acertado e ajusta-
do o presente contrato, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições. 
Cláusula Segunda – Do Procedimento
 O presente Contrato obedece aos ter-
mos da Proposta da Justificativa de 
___________________, baseada no inciso 
X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei nº 8.666/93.
 Cláusula Terceira – Do Objeto 
O PRESENTE PROCESSO DE DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO VISA LOCAÇÃO 
DE UM IMÓVEL NA ZONA URBANA 
E/OU RURAL PARA SERVIR DE MO-
RADIA PARA FAMÍLIA DO(A) SR(A)
_________________________________ 
EM VIRTUDE DO(A) MESMO(A) EN-
CONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE RIS-
CO PESSOAL E VULNERABILIDADE 
SOCIAL, conforme especifica a Justifica-
tiva de __________________, que passam 
a integra o presente Termo. 
Cláusula Quarta – Do valor 
4.1 – O aluguel mensal é de R$ 
____,00 (______), perfazendo o va-
lor total do Contrato em R$ _.___,00 
(_________________), procedente do Or-
çamento do Município de Cruz Machado 
para o corrente exercício, nos termos da 
correspondente lei orçamentária anual. 
4.2 – Os Contratos celebrados com prazo 
de vigência superior a doze meses, poderão 
ter seus valores, anualmente, reajustados 
por índice adotado em lei, ou na falta de 
previsão específica, pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC. 
Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamen-
tária 
Cláusula Sexta – Do Pagamento 
O pagamento será feito, de acordo com 
as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do Município de 
Cruz Machado, em parcela (s), mediante a 
apresentação de Comprovante ou Recibo, 
liquidada até 10(dez) dias de sua apresen-
tação, devidamente atestada pelo Executor 
do Contrato. 
Cláusula Sétima – Do Prazo de Vigência 
O Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado em até 60 (sessen-
ta) meses. 
Cláusula Oitava – Da Destinação e Utili-
zação 
O imóvel somente poderá ser utilizado pelo 
beneficiário e sua família em situação de 
vulnerabilidade social, atendendo o acom-
panhamento judicial de acordo com o Pro-
cesso Verificatório de Situação de Risco 
nº 6280-85.2007 da Vara da Infância, ju-
ventude, Família e Anexos, que determina 

que o governo municipal de Cruz Machado 
supra as fragilidades sociais e materiais da 
família, garantindo para a mesma, acesso a 
moradia digna através de LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL NA ZONA URBANA OU 
RURAL. 
Cláusula Nona –Das Obrigações da Loca-
dora 
9.1 – A Locadora fica obrigada
 I – a fornecer ao Município de Cruz Ma-
chado descrição minuciosa do estado do 
imóvel quando de sua entrega com expres-
sa referência aos eventuais defeitos exis-
tentes, respondendo pelos vícios ou defei-
tos anteriores à locação; 
II - a entregar ao Município de Cruz Ma-
chado o imóvel em estado de servir ao uso 
a que se destina, bem como a garantir-lhe, 
durante a vigência deste Contrato, seu uso 
pacífico;
III – a pagar os impostos, as taxas, o prê-
mio de seguro complementar contra fogo e 
as despesas extraordinárias de condomínio 
(caso sejam existentes), que incidam ou ve-
nham a incidir sobre o imóvel; 
9.2 – No caso de venda, promessa de ven-
da, cessão ou promessa de cessão de direi-
tos ou dação em pagamento, o Município 
tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, de-
vendo a Locadora dar-lhe conhecimento do 
negócio mediante notificação judicial ou 
extrajudicial. 
Cláusula Décima – Das obrigações do Mu-
nicípio de Cruz Machado 
O Município de Cruz Machado fica obri-
gado:
 I – a pagar, pontualmente, o aluguel, as 
despesas ordinárias de condomínio (se 
houver), consumo de força, luz e água; 
II – levar ao conhecimento da Locadora 
o surgimento de qualquer dano ou defeito 
cuja reparação a ela incumba, bem com as 
eventuais turbações de terceiros; 
III – realizar a imediata reparação dos da-
nos verificados no imóvel, provocados por 
seus agentes; 
IV – cientificar a Locadora da cobrança 
de tributos e encargos condominiais, bem 
como de qualquer intimação, multa ou exi-
gência de autoridade pública, ainda que di-
rigida a ele, Locatário; 
V – a permitir a vistoria ou visita do imóvel 
nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 
18.10.91; 
VI – a restituir o imóvel, finda a locação, 
no estado em que o recebeu, salvo as de-
teriorações decorrentes do seu uso normal. 
Cláusula Décima Primeira – Da alteração 
contratual 
11.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser 
processada mediante a celebração de Ter-
mo Aditivo, vedada à alteração do objeto, 
assim, como quaisquer modificações na 

destinação ou utilização do imóvel. 
11.2 - A alteração de valor contratual, de-
corrente do reajuste de preço, compensa-
ção ou penalização financeira prevista no 
Contrato, bem como o empenho de dota-
ções orçamentárias suplementares até o 
limite do respectivo valor, dispensa a cele-
bração de aditamento. 
Cláusula Décima Segunda – Da Dissolução 
O Contrato poderá ser dissolvido de co-
mum acordo, bastando, para tanto, mani-
festação escrita de uma das partes, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
sem interrupção do curso normal da execu-
ção do Contrato. 
Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão 
O Contrato poderá ser rescindido: 
I - Por ato unilateral da Administração, re-
duzido a termo no respectivo processo; 
II – na ocorrência de uma das hipóteses 
elencadas na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
Cláusula Décima Quarta – Dos débitos 
para com a Fazenda Pública Municipal 
Os débitos da Locadora para com o Muni-
cípio de Cruz Machado, decorrentes ou não 
do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa 
e cobrados mediante execução na forma 
da legislação pertinente, podendo, quando 
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do 
Contrato.
 Cláusula Décima Quinta - Da Publicação 
e do Registro
 A eficácia do Contrato fica condicionada 
à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
Cláusula Décima Sétima – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca de União 
da Vitória, para dirimir todas as questões 
deste edital, que não forem resolvidas por 
via administrativa ou por arbitramento, na 
forma do Código Civil. 
E assim, por estarem justas e contratadas, 
as partes assinam o presente instrumento 
em 02(duas) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo, para que produza 
seus efeitos legais. 
Cruz Machado, 0_ de _________ de 201_.
____________________________                       
____________________________
Município De Cruz Machado                           Con-
tratado 

Antonio Luiz Szaykowski
Prefeito Municipal Contratante 


